
EDITAL RETIFICADO

AO

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2022

O  Sr.  Leandro  Maffeis  Milani,  Prefeito  Municipal  do  Município  de
Birigui/SP, torna público a todos os interessados que procedeu retificação
no edital de licitação em epígrafe, e, tendo em vista que as retificações
afetam o prazo para apresentação das propostas,  será reaberto o prazo
de abertura do certame. Desta forma TORNA PÚBLICO a edição do
presente  Edital  Retificado,  que  visa  alterações  daquele  texto  original,
conforme segue: 

A) DAS RETIFICAÇÕES DO EDITAL – PREÂMBULO

EDITAL N° 204/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2022

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA.

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE.

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

DATA DA REALIZAÇÃO: 17/10/2022 a partir das 08:00 horas

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

TRANSPORTE DE ALUNOS, COMPREENDENDO OS ALUNOS RESIDENTES NA ZONA URBANA,

ZONA  RURAL  PARA  ZONA  URBANA  E  VICE-VERSA  E  ALUNOS  COM  NECESSIDADES

ESPECIAIS, NOS PERÍODOS MATUTINO, VESPERTINO E NOTURNO, POR UM PERÍODO DE 200

DIAS  LETIVOS  ESTIMADOS  PARA O  EXERCÍCIO  DE  2023  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO.

A sessão de processamento do Pregão será realizada na data de dezessete de outubro de 2022, a partir das

08:00 horas, através do sistema eletrônico de contratações denominado  “Bolsa de Licitações e Leilões do

Brasil – BLL” (www.bll.org.br), e será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) com o auxílio da Equipe de Apoio,

designados nos autos do processo em epígrafe.

B) DAS OUTRAS RETIFICAÇÕES

b.1)  FICA  RETIFICADA  A  CLÁUSULA  2.1  DO  EDITAL,  PASSANDO  A  CONSTAR  A  SEGUINTE

REDAÇÃO:

2.1.  O recebimento das propostas,  abertura  e disputa de preços,  será exclusivamente por meio eletrônico,  no

endereço www.bll.org.br, conforme datas e horários definidos abaixo: 

Recebimento das Propostas: das 12h00min. do dia 03/10/2022 às 08h00min do dia 17/10/2022.

Abertura das Propostas: A partir das 08h01min do dia 17/10/2022.



Início da Sessão da Disputa de Preços: Imediatamente após o término da conferência das propostas.

b.2)  FICA RETIFICADA A CLÁUSULA  19.6.4.2  DO EDITAL,  PASSANDO A CONSTAR A SEGUINTE

REDAÇÃO:

“19.6.4.2. Todos os veículos deverão possuir idade média não superior a 07 (sete) anos de fabricação, contados

desde a data de abertura do procedimento licitatório, bem como no decorrer de toda a execução do contrato. A

empresa contratada deverá também possuir reserva técnica de 10% (dez por cento) dos veículos nas mesmas

condições  da  contratação  inicial,  para  substituição  em  caráter  temporário  nas  situações  de  acidente  furtos,

incêndios, manutenção preventiva ou corretiva, entre outros, sendo que um dos veículos deverá ser apropriado

para o transporte da linha especial.”

b.3) FICA EXCLUÍDO O CAPUT DA CLÁUSULA 19.6.4.3 DO EDITAL.

b.4) FICA RETIFICADO O ANEXO VI DO EDITAL, CONFORME DISPONIBILIZADO EM ANEXO.

b.5) FICA RETIFICADO O ANEXO VIII DO EDITAL, CONFORME DISPONIBILIZADO EM ANEXO.

C – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalterados os demais itens e condições não atingidos pelo presente Edital Retificado. 

Birigui, 30 de setembro de 2022.

…….…………………….

Leandro Maffeis Milani

Prefeito Municipal


